
 

 

PORTARIA n.º 15.911, de 27 de abril de 2026. 

 
“DESIGNA GESTOR E FISCALIZADOR” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE designar o servidor, abaixo relacionado, para atuar como Gestor e 

Fiscalizador para Dispensa por Limite n.° 189/2026, conforme segue: 

Função: Nome: Cargo: Matrícula: 

Gestor e 
Fiscalizador 

Pablo Garcia Milani Secretário de Planejamento 1604-2 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO. 
Em, 27 de abril de 2026. 

 

 

 

Cristiano Cezar Cassol Rubert 
          Prefeito Municipal 

  

 
Registre-se e publique-se. 

 

 

 
Fabiano Ilha da Luz 
Secretário de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO 

AV. JOÃO ISIDORO LORENTZ, 222 
CNPJ: 97.228.126/0001-50 CEP:97.210-000 

administracao@formigueiro.rs.gov.br 

 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO 
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